
Polícia Militar do Pará
Comando Geral
Ajudância Geral

BOLETIM GERAL Belém – Pará
03 SET 2002

BG nº 163

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (Serviços Diários)

SERVIÇO PARA O DIA 04 DE SETEMBRO DE 2002 – (QUARTA-FEIRA)

Oficial Superior de Dia à PM MAJ QOPM AZEVEDO BPA
Oficial Supervisor ao CPM A CARGO DO CPM
Oficial Coordenador ao CIOP- 1º Turno CAP QOPM EDSON CIOP
Oficial Coordenador ao CIOP- 2º Turno CAP QOPM SOLANGE CIOP
Oficial de Operações ao CME CAP QOPM  VIEIRA RPMONT
Oficial de Dia ao QCG 1º TEN QOAPM MIGUEL QCG
Oficial Psicólogo de Dia à PM CAP QOCPM EDELTRAUT QCG
Oficial Assistente Social de Dia à PM CAP QOCPM SANDRA MONTEIRO QCG
Médico de Dia ao HPM CAP QOSPM KOYAMA HPM
Médico de Dia ao LAC CAP QOSPM ROSENIRES LAC
Veterinário de Dia à CMV MAJ QOSPM POLARO CMV
Dentista de Dia à Odontoclínica MAJ QOSPM ALBUQUERQUE QCG/DS
Adjunto ao Oficial de Dia ao QCG A CARGO DA CCS/QCG
Comandante da Guarda do QCG A CARGO DO BPGDA
Piquete de Dia ao QCG A CARGO DA CCS/QCG

II PARTE (Instrução)

• NORMAS PARA SELEÇÃO INTERNA DE CANDIDATOS AO CURSO 
DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS /2002 – CHO/02

De acordo com a NPCE em vigor,  o Comando da Corporação estabelece, para os 
exames seletivos aos CHO/02 as seguintes normas:

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Concurso se regerá pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal 

nº 9394/96, Art. 83 (Lei de Diretrizes e bases da educação nacional), Lei Estadual, nº 5251/85, 
Estatuto da Polícia Militar do Estado do Pará, e Lei nº 5162-A, de 16  Out  84 (Lei de Ingresso e 
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Promoções nos Quadros de Administração (QOA) e de Oficiais Especialistas (QOE), Decreto 
Estadual nº 4241 de 22 JAN 86 e Decreto Estadual nº 2141 de 03 MAR 82.

2. DAS VAGAS
Serão ofertadas 30 (trinta) vagas para a PMPA assim distribuída: 25(vinte cinco) vagas 

para a QPMP-0 (combatente) e 05 (cinco) vagas para especialistas.
3. DA INSCRIÇÃO
As inscrições para seleção interna aos CHO/02 estarão abertas no período de 02 SET 

a 15 SET 02.
3.1. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO NO Exame de Seleção 

Interna do CHO/02.
a) Ser Subtenente PM ou 1º Sargento PM, 
b) Ter o graduado no mínimo 15 (quinze) anos de efetivo serviço, sendo 02 (dois) anos 

na graduação, quando se tratar de 1º Sargento;
c) Possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS) ou equivalente;
d) Possuir escolaridade correspondente ao ensino médio completo ou equivalente;
e) Estar classificado no mínimo no comportamento “BOM”;
f) Ter conceito no mínimo “BOM” do Comandante, Diretor ou Chefe;
g) Não estar licenciado para tratar de interesse particular;
h) Não ter sido condenado a pena de suspensão do cargo ou função, previsto no CPM, 

durante o prazo desta suspensão. 
i) Não estar cumprindo sentença.
3.2. COMO EFETUAR A INSCRIÇÃO
As inscrições serão efetuadas pelos Comandantes de Unidades, que deverão atestar 

que  seus  subordinados  preenchem os  requisitos  exigidos  no  item 3.1  da  presente  norma, 
remetendo em formulário próprio à Diretoria de Ensino e Instrução, que ficará encarregada de 
confirmar a inscrição dos candidatos.

Será  de  inteira  responsabilidade  dos  Comandantes,  Diretores  ou  Chefes,  o 
atendimento aos requisitos das inscrições dos candidatos, que deverão remeter e dar entrada 
na DEI, em lista única, até 17 SET 02, às 18:00 h (horário de Belém) , impreterivelmente. 
OBS: O modelo de formulário para ser utilizado na inscrição dos candidatos deverá estar em 
conformidade com o anexo da presente norma.

3.3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
a) Requerimento do candidato, em formulário próprio, atestado pelo seu Comandante, 

Chefe  ou  Diretor  com  parecer  favorável,  confirmando  que  o  policial  militar  preenche  os 
requisitos necessários em conformidade com o item 3.1, da presente norma;

b) Documento de identidade (cópia xerográfica);
c) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição nas Agências do  Banpará, Ag. nº 

015, c/c nº 188033, DV 0- POLÍCIA MILITAR do PARÁ, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), com a devida autenticação bancária e cópia xerográfica.

4. DOS EXAMES
O processo seletivo será realizado em duas etapas distintas:
Primeira  Etapa:  exame  intelectual,  constituído  de  uma  prova  de  Redação,  Língua 

Portuguesa, Matemática e de Conhecimentos Profissionais em bloco único de disciplinas.
Segunda  Etapa:  exames complementares,  constando  de  Avaliação  Psicológica,  de 

Exames de Saúde e de Exame Físico.
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4.1. DO EXAME INTELECTUAL
Constará das disciplinas de Língua Portuguesa (15 questões), Redação (equivalente a 

10  pontos),  Matemática  (15  questões),  correspondentes  ao  ensino  médio  ou  equivalente  e 
Conhecimentos Profissionais(20 questões), perfazendo o total de 60 (sessenta) pontos.

Para ser habilitado na primeira etapa é indispensável que o policial militar obtenha a 
pontuação diferente de zero na prova de Redação e no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do 
total de pontos das disciplinas. Para fins de classificação será considerada a média geral de 
pontos do candidato habilitado,  em rigorosa ordem decrescente.  No caso de empate serão 
considerados os seguintes critérios: 

a) Maior pontuação na prova de língua portuguesa, incluindo os pontos da redação;
b) Maior pontuação na prova de Matemática;
d) Maior pontuação na prova de Conhecimentos Profissionais;
e) Maior graduação;
f) Candidato com maior idade.
A Diretoria de Ensino e Instrução divulgará a relação dos habilitados à 2ª Etapa do 

processo seletivo ao  CHO/02,  no Boletim Geral  da Corporação e no Quadro de  avisos do 
Quartel do Comando Geral, e ainda nos Comandos de Policiamento Regional. 

4.2. EXAME MÉDICO:
Tem por objetivo analisar as condições de saúde física e mental do candidato, que o 

torne  apto para  freqüentar  o  CHO/2002.  O exame será procedido  pela  Junta  Periódica  de 
Inspeção de Saúde (JPIS). Os candidatos habilitados deverão apresentar à Junta de Saúde 
supramencionada o resultado recente dos exames complementares abaixo relacionados:
          

MENOS DE 40 ANOS                                    MAIS DE 40 ANOS
1. HEMOGRAMA COMPLETO 1. HEMOGRAMA COMPLETO
2. GLICEMIA 2. GLICEMIA
3. COLESTEROL E FRAÇÕES 3. COLESTEROL E FRAÇÕES 
4. TRIGLICERÍDIOS 4. TRIGLICERÍDIOS
5. VDRL 5. VDRL
6. URINA ROTINA 6. URINA ROTINA
7. PARASITOSCOPIA DAS FEZES  
                    (DIRETO)    

7. PARASITOSCOPIA DAS FEZES  
                    (DIRETO)    

8. TELETORAX 8. TELETORAX
9. ELETROCARDIOGRAMA
10. TESTE ERGOMÉTRICO

A data da avaliação de saúde ficará a cargo de comissão indicada pela Diretoria de 
Saúde.

4.5 TESTE DE APTIDÃO FÍSICA INDIVIDUAL:
Tem por objetivo avaliar a resistência física do candidato, condição indispensável para 

execução do esforço exigido pelo curso, conforme as Normas Reguladoras do Treinamento 
Físico Policial Militar, nos termos da Portaria 001/92 – AJG de 30 de Janeiro de 1992.

A aplicação do TAF ficará a cargo de comissão indicada pela Diretoria de Ensino e 
Instrução.
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5. PROGAMA DE MATÉRIAS PARA CHO/2002.
5.1. REDAÇÃO
5.1. Fidelidade ao comando (correspondência entre o modo de organização e o tipo de 

texto solicitado; relação com citações, exemplos e/ou coletâneas de textos, caso apresentados);
5.2. Uso adequado de elementos que assinalam a continuidade de sentido (pronomes, 

numerais, sinônimos);
5.3. Uso adequado de elementos que marcam a progressão de sentido;
5.4. Registro de língua adequado ao tipo de escrita exigido;
5.5.  Domínio  da  norma  culta  (ortografia,  concordância,  regência,  colocação  e 

pontuação);
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: O candidato deverá ser capaz de construir um texto que 

apresente:
a. Articulação coerente entre frases e parágrafos (uso correto dos conectivos, ausência 

de ambigüidade nos encadeamentos);
b.  Emprego  de  palavras/expressões  que  indicam  ordenação  ou  sequenciação, 

organizadores textuais, partículas temporais;
c. Correlação entre tempos e modos verbais;
d. Emprego adequado dos substitutos nominais;
e. Adequação lexical (ausência de imprecisões no uso das palavras).
5.2. LINGUA PORTUGUESA
5.1.1. Ortografia: Emprego das regras ortográficas em uso
5.1.2. Vocabulário
a) Sinonímia e antonímia
b) Homonímia, paronímia, polissemia e ambigüidade 
5.1.3. Fonética
a) Ditongos, tritongos, hiatos e dígrafos.
b) Sílaba e translineação
c) Acentuação tônica e acentuação gráfica
5.1.4. Morfosintaxe
a) Classes de palavras
b) Termos da oração
c) Análise sintática: período simples e período composto
5.1.5. Pontuação
5.1.6. Sintaxe de concordância
a) Concordância verbal
b) Concordância nominal
5.1.7.Sintaxe de regência
a) Regência verbal
b) Regência nominal
5.1.8. Sintaxe de colocação
5.1.9. Funções da linguagem
5.1.10. Tipos de discurso
5.1.11. Estrutura da palavra
5.1.12. Processos de formação de palavras
5.1.13. Conotação e denotação
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5.1.14. Interpretação de texto

5 2. MATEMÁTICA
5.2.1. NÚMEROS NATURAIS
5.2.1.1 – Sistema de numeração decimal;
5.2.1.2 – Operações fundamentais;
5.2.1.3 -  Problemas com números naturais;
5.2.1.4 -  Múltiplos e divisores, MDC e MMC.
5.2.2 . FRAÇÕES
5.2.2.1 - Definição, representação, comparação;
5.2.2.2 - Operações com frações;
5.2.2.3 - Problemas com frações;
5.2.2.4 - Números Decimais;
5.2.3.5 - Dízimas Periódicas.
5.2.3. RAZÃO E PROPORÇÃO
5.2.3.1 - Definição, razões equivalentes;
5.2.3.2 - Proporção propriedade fundamental;
5.2.3.3 - Propriedades operatórias das proporções;
5.2.3.4 - Problemas com proporções e Divisão proporcional;
5.2.3.5 - Regra de sociedade.
5.2.4. REGRA DE TRÊS
5.2.4.1 - Regra de três simples e composta;
5.2.4.2 - Problemas com regra de três.
5.2.5. PORCENTAGEM
5.2.5.1 - Razão “por cento”;
5.2.5.2 - Problemas de porcentagem. 
5.2.6. JUROS SIMPLES E COMPOSTOS
5.2.6.1 - Cálculo de juro e montante simples;
5.2.6.2 - Cálculo do montante composto;
5.2.6.3 - Taxas proporcionais, equivalentes, nominal e real ou efetiva;
5.2.6.4 - Problemas com juros simples e compostos.
5.2.7. ÁLGEBRA ELEMENTAR
5.2.7.1 - Expressões algébricas e polinômios, valor numérico, operações e fatoração;
5.2.7.2 - Equações do 1º e 2º graus;
5.2.7.3 - Cálculo de radicais,
5.2.7.4 - Problemas de 1º e 2º graus.

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
GIOVENNI, José R. e Banjorno. Matemática II grau - SP Ed. FTD
NETO, Scipione Di Pierro. Matemática 1º e 2º grau Ed. Scipione-SP.
BRACHINI, Vissoto e Laureano, Matemática e Vida. 1º e 2º, Ed. Ática.

6.1.Conhecimentos profissionais 
6.1.1 Constituição Federal:
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6.1.1.1 Dos direitos e deveres individuais e coletivos (art 5º);
6.1.1.2. Da nacionalidade (art 12 e 13);
6 1.1.3. Da organização político administrativo (art 18 e 19);
6 1.1.4. Dos Estados Federados (art 25 ao 28);
6.1.1.5. Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios (art. 42);  
6.1.1.6. Das Forças Armadas (art 142);
6.1.1.7. Da Segurança Pública (art 144);
6.2. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL:
6.2.1. Dos serviços públicos (art 28)
6.2.2. Dos servidores públicos militares (art 45 ao 49);
6.2.3. Dos Conselhos de Justiça Militar (art 168 ao 172);
6.2.4. Da Segurança Pública (art 193);
6.2.5. Da Polícia Militar (art 198 e 199);
6.2.6. Regulamento Disciplinar da Polícia militar (RDPM)
6.2.7. Continência e sinais de respeito (RCONT);
6.3. Conhecimentos profissionais :
6.3.1.  Técnicas  de  Policiamento  Ostensivo:  Abordagem  de  pessoas,  veículos  e 

edificações;Inviolabilidade do domicílio;Formas de Prisão; Uso de algemas; Uso da força e da 
arma de fogo; Variáveis do Policiamento Ostensivo

7. DA HABILITAÇÃO
Será habilitado a freqüentar o CHO/2002, o candidato que obtiver, no mínimo 50% de 

acertos do total das questões, ficando eliminado o candidato que não conseguir este percentual 
de pontuação, bem como aquele que obtiver nota igual a zero (0), em qualquer disciplina.
Serão  convocados  para  a  segunda  etapa  somente  os  candidatos  habilitados,  seguindo 
rigorosamente a ordem decrescente de classificação, até o limite máximo das vagas oferecidas 
para a seleção interna. 

Em caso de eliminação de candidato(s), será chamado o que estiver classificado logo 
após o último convocado, sucessivamente, conforme o curso.
Para fins de classificação será considerada a média geral de pontos do candidato habilitado, em 
rigorosa ordem decrescente. 

8. DA APROVAÇÃO
Será considerado aprovado nesta seleção o candidato que for habilitado no Exame 

Intelectual, no Exame Médico e aprovado no Teste de Aptidão Física (TAF).
9. DA MATRÍCULA
Os candidatos aprovados serão matriculados no CHO/2002, conforme o número de 

vagas estabelecidas no item 1. da presente Norma, e mediante a aprovação do Diploma ou 
Certificado original de ter concluído o ensino médio ou equivalente, devidamente autenticado 
pelo Colégio ou Escola onde cursou, conforme resolução do Conselho Estadual de Educação 
do Estado do Pará nº 840 de 29 de novembro de 1999.
 10. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a) O candidato que deixar de realizar qualquer prova em quaisquer das etapas da 
seleção interna, será sumariamente eliminada do concurso;

b)  Em nenhuma hipótese  será  permitida a realização  de  nova  prova ao  candidato 
faltoso;
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c)  O candidato habilitado e não classificado não poderá preencher  vaga em curso 
diverso daquele que prestou exame;

d) Não será permitida a revisão de prova;
e)  As  comissões  de  organização,  aplicação  e  fiscalização  das  provas,  de  Exame 

Técnico Profissional  e  Teste  de Aptidão Física,  serão indicadas  pela  Diretoria  de  Ensino e 
Instrução;

f) O Exame Intelectual será de responsabilidade da PMPA, sob a orientação da DEI;
g) O Exame de Saúde estará à cargo da Diretoria de Saúde através da JPIS (Junta 

Periódica de Inspeção de Saúde);
h) O calendário e o local dos exames serão  divulgados em anexo a estas normas, dela 

sendo parte integrante;
i) O prazo para remessa dos resultados dos exames será estabelecido pela Diretoria 

de Ensino e Instrução;
j) Os casos omissos serão resolvidos pelo Exmº Sr. Comandante Geral, assessorado 

pelo Diretor de Ensino e Instrução.

ANEXO
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO AO CHO/2002

Sr.  Diretor  de  Ensino  e  Instrução  da  PMPA, 
Eu,__________________________________________________________________________
______  Grad:__________RG:_________,  Nascido   em:  ___/___/_____,  Comportamento: 
____________  OPM:____________________________________, Incorporado(a) na PM em: 
_____/_____/_____, 
Endereço:_______________________________________________________________  , 
Complemento: _______________________________________________ Fone: ____________
Com Escolaridade:
        3º Grau Completo/Curso:______________  Ano:________
        3º Grau incompleto/Curso: ______________ Ano:________  
        2º Grau Completo ou equivalente/Curso:   _____________ Ano: ___________

Solicito a V. Sª. inscrição, a fim de participar do processo seletivo para o CHO/02.

                        Quartel em Belém, PA,        de                de 2002.

______________________________________
(Assinatura do candidato)

     
   CONFIRMO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELo(a) REQUERENTE.

O(a)  REQUERENTE  PREENCHE  TODOS  OS  REQUISITOS  PREVISTOS  NAS 
NORMAS PARA SELEÇÃO AO CHO 2002.

        SOU DE PARECER FAVORÁVEL A INSCRIÇÃO DO(A) REQUERENTE.

__________________________________________________________________
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__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

(Espaço destinado ao parecer do Cmt da OPM. Preencher somente se julgar necessário)

                           Quartel em Belém, PA,          de                de 2002.

__________________________________________

(Assinatura e Carimbo do CMT da OPM)

OBS: Anexar original do comprovante da taxa de inscrição e cópia da identidade.(Nota 
nº 083/02-DEI)

• AUTORIZAÇÃO
Autorizo  o  CAP  QOCPM  CAROL  HEDA  DE  OLIVEIRA  BARBOSA  a  proferir  uma 

palestra sobre o tema “O Tratamento para com a Criança e o Adolescente, tanto em situação de 
risco quanto em ato Infracional, assim como a seus Familiares”, no dia 29 AGO 02, no horário 
das  19:00  às  21:30  no  Auditório  D-21  da  UNAMA e  o  2º  TEN PM RG 26289  FÁBIO DE 
NAZARÉ GOMES ALVES discutirá sobre o tema. “A PM e a Criança e o Adolescente Infrator, 
no dia 28 AGO 2002, no horário das 19h00 às 21h30.(Nota nº 088/02-DEI)

• INDICAÇÃO PARA CURSO/SEAD    
Indico para freqüentar os Curso a seguir, a ser realizado através da SEAD, o seguinte 

servidor:

1. CURSO: LICITAÇÕES E CONTRATOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PERÍODO: 19 A 23 AGO 2002
HORÁRIO: 08h00 às 14h00

  
POSTO   RG                         N    O    M    E
 2º TEN PM 9816 CARLOS RAIMUNDO DE SOUZA BRAGA

(Nota nº 088/02-DEI)

• INFORMAÇÃO 
O Cmt do BPA informou que foi realizado no período de 10 a 21 JUN 02, o Curso 

Básico  de  Controle  e  Fiscalização,  realizado  em  Santarém/PA,  obtendo-se  os  seguintes 
resultados:

POSTO/GRAD. RG NOME CONCEITO
1º TEN FEM 24984 MARTA VALÉRIA MONTEIRO NABOR BOM
2º TEN PM 15168 LUIS ROBERTO LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR BOM
SUB TEN PM 6744 MANOEL DO ESPÍRITO SANTO SILVA REGULAR
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1º SGT PM 7951 RAIMUNDO NONATO LIMA DA ROCHA REGULAR
2º SGT FEM 8902 MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES FERNANDES BOM 
2º SGT FEM 19573 IZOLINA GOMES SIDÔNIO BOM 
2º SGT PM 9340 RAIMUNDO NAZARENO COELHO ALMEIDA EXCELENTE
3º SGT FEM 15247 SILVINIE BISPO FEITOSA BOM
SD FEM 25524 ALICE DE LIMA CORREA REGULAR
SD PM 22800 ITAMAR DA COSTA SOUZA REGULAR

(Nota nº 088/02-DEI)

III PARTE (Assuntos Gerais e Administrativos)

1 - ASSUNTOS GERAIS

a) Alterações de Oficiais

• SEGUIMENTO / REGRESSO
CEL QOPM MAURO LUIZ CALANDRINI  FERNANDES,  TEN CEL QOPM ODENIR 

MARGALHO DE SOUZA, ambos do QCG, MAJ QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, 
do CFAP e 1º TEN QOAPM RAIMUNDO NONATO ALVAREZ BORGES, do QCG, por terem 
que seguir no dia 05 SET 2002 para o município de Santarém, como o retorno previsto para o 
mesmo dia, a serviço da PMPA. 

Do  CAP  QOPM  MARCELO  EVARISTO  DO  CARMO  PEREIRA,  da  APM,  por  ter 
seguido no dia 18 JUL 2002, para o município de Paragominas/Pa, e regressado no dia 02 AGO 
2002, onde se encontrava a serviço da PMPA.(Port. nº 1579/02-DAF)

• APRESENTAÇÃO
LIVRO DOS OFICIAIS
DIA 19 AGO 2002
TEN  CEL  QOPM  RG  9013  ZENO  MONTEIRO  CAMPOS  FILHO,  do  QCG,  por 

conclusão do gozo de férias regulamentares.
CAP QOSPM RG 22601  JOÃO CARLOS BARBOSA DE MELO,  da  ODC,  por  ter 

retornado da cidade de Fortaleza/CE, onde se encontrava tratando de assuntos particulares.
1º TEN QOPM RG 20130 RENATO DUMONT VIÉGAS LEAL, do 13º BPM, por ter 

vindo a esta Capital, a fim de ser ouvido em IPM.
1º  TEN  QOAPM  RG  7731  ARIOSVALDO  NASCIMENTO  SILVA,  do  QCG,  por 

conclusão do gozo de férias regulamentares.

DIA 20 AGO 2002
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TEN CEL QOPM RG 8041 ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, do 4º BPM, por ter 
vindo a esta Capital,  a serviço e a fim de participar  de reunião de avaliação da Operação 
Veraneio/02.

2º TEN PM RG 26293 ARMANDO AUGUSTO COELHO DA SILVA BITTENCOURT, do 
BPRV, por ter regressado do município de Redenção no dia 07 AGO 2002, onde se encontrava 
a serviço da PMPA.

2º TEN PM RG 27308 ARTUR PEDRO OLIVEIRA FERNANDES, do 6º BPM, por ter 
seguido no dia 01 AGO2002, para o município de Paragominas e regressado no dia 15 AGO 
2002.

  
DIA 21 AGO 2002
CEL QOSPM RG 8640 CARLOS BARTOLOMEU ARAÚJO LINS, da DGS, por ter que 

seguir para a cidade de Natal, a fim de participar do XIV Congresso da ABSPM e VII Congresso 
da ANSPMB.

TEN CEL QOSPM RG 9284 EDSON BRITO LADISLAU e MAJ QOSPM RG 13238 
CLÁUDIO AUGUSTO BAIA POLARO e CAP QOSPM FEM RG 18594 ROSALINA AMARAL 
TORRES LADISLAU, todos da CMV, por terem que viajar para Natal, a fim de participarem do 
XIV Congresso Brasileiro de Saúde das Policias Militares, VII Congresso de Academia Nacional 
de Saúde das Policias Militares do Brasil e o I Congresso Pan-Americano de Saúde das Policias 
Militares e Corpo de Bombeiros, sem ônus para a PMPA, passando a responder pela CMV o 
CAP QOSPM RG 18005 VARNER TRAVASSOS DE QUEIROZ. 

MAJ QOPM RG 15802 MÁRIO PINHEIRO DA COSTA, do 11º BPM, por ter vindo a 
esta Capital atender chamado do Chefe do EMG retornando na mesma data.

MAJ QOPM EDER RIBEIRO DA SILVA, do 19º BPM, por ter vindo a esta Capital a 
serviço de sua Unidade, com retorno previsto para o dia 22 AGO 2002.

MAJ QOPM RG 5914 AILTON DA SILVA DIAS,  do 13º  BPM, por  ter  assumido  o 
Comando daquela Unidade no dia 26 JUL 2002, bem como ter vindo participar de uma reunião 
com o Chefe do EMG.

CAP QOPM RG 18347 JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL, do CFAP, por ter 
que seguir para o município de Marabá, a serviço da PMPA.

DIA 22 AGO 2002
TEN CEL QOPM RG 7920 ANTÔNIO CRONEMBERGER FREITAS, do QCG, por ter 

cessado os motivos de permanência no Poder Legislativo do Estado e para dar cumprimento do 
que dispõe a Legislação Militar no que se refere a Promoção de Oficiais.

CAP QOPM RG 18329  BENEDITO TOBIAS SABBÁ CORRÊA, do 4º BPM, por ter 
vindo a esta Capital a serviço  a fim de tratar de assuntos referente a carga daquela OPM junto 
a DAL. 

CAP QOPM FEM RG 11148 MARLEY DOS SANTOS ALMEIDA,  do QCG, por  ter 
seguido no dia 06 AGO 2002 e regressado no dia 21 AGO 2002, do município de Soure, onde 
se encontrava a serviço da PMPA.   

CAP QOPM RG 16223 ARTHUR RODRIGUES DE MORAES, do QCG, por conclusão 
do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais na Polícia Militar do Ceará.

DIA 23 AGO 2002
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MAJ QOPM FEM RG 10034 MARIA DO CARMO SILVA DE SOUZA, do QCG, por ter 
que seguido para o município de Castanhal nos dias 26 e 27 AGO 2002, a fim de realizar o 
serviço de identificação do efetivo do CPR III. 

CAP QOPM RG 16232 ANTÔNIO CLÁUDIO MORAES PUTY e RG 16245 MARCUS 
ROBERTO ALVES MIRANDA, ambos do QCG, por terem seguido para a cidade de Guaçuí, no 
Estado do Espírito Santo, a fim de realizarem pesquisa de campo com o fito de consubstanciar 
um trabalho monográfico que deverá ser apresentado no termino do CAO/02.

DIA 26 AGO 2002
CEL QOBM RG 7006 MANOEL RAIMUNDO BARROS CAVALEIRO DE MACÊDO, do 

QCG, por ter seguido para o município de Salinópolis no dia 23 AGO 2002 e retornado na 
mesma data, a serviço da PMPA.

TEN CEL QOPM RG 7920 ANTÔNIO CRONEMBERGER FREITAS, do QCG, por ter 
entrado em gozo de férias regulamentares referente ao ano de 2001. 

• INFORMAÇÃO
O TEN CEL PM RG 15612 CARLOS ALBERTO MODESTO DA CUNHA, informou a 

este Comando que recebeu do MAJ QOPM RG 12674 ANTÔNIO CARLOS BRITO AZEVEDO o 
Comando do 12º BPM e após a conferência da carga pela Comissão presidida pelo CAP QOPM 
RG 9721 ELIEL CAVALCANTE GUIMARÃES, com escrituração e móveis sem alteração. (Of. nº 
189/2002-12º BPM)

• AUTORIZAÇÃO PARA DESLOCAMENTO
Autorizo  o  deslocamento  do  MAJ  QOSPM  RG  13231  EDNA  MARIA  OLIVEIRA 

DAMOUS, do AMC, até a cidade do Rio de Janeiro/RJ, a fim de participar do 59° Curso Nestlé 
de Atualização em Pediatria, que se realizará no período de 13 a 18 OUT 2002, sem ônus para 
a Corporação. (Of. s/n°-2002/AMC)

Autorizo  o  deslocamento  do  2º  TEN PM RG 18752  MAURO SÉRGIO MARQUES 
SILVA, da 10ª CIPM, até a cidade de Macapá/AP, a fim de tratar de assuntos familiares no 
período de 30 AGO a 02 SET 2002. (Of. nº 224/2002-10ª CIPM)

• TRÂNSITO E INSTALAÇÃO / AUTORIZAÇÃO
Autorizo  ao MAJ PM RG 7797 ALDECINEIDE CRUZ E SILVA, 520 (vinte)  dias de 

trânsito e instalação por ter sido transferido do 13º BPM para o QCG. (Parte s/n°-2002/13º BPM)

• SEGUIMENTO / REGRESSO
Dos CEL QOPM RG 6261 MAURO LUIZ CALADRINI FERNANDES, TEN CEL PM 

ODENIR MARGALHO DE SOUZA, ambos do QCG, MAJ QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA 
JÚNIOR, do CFAP, e CAP QOPM MARCELINO FROTA VIEIRA, do QCG, por terem que seguir 
para os municípios de Parauapebas e Conceição do Araguaia/PA, no dia 02 SET 2002, com 
retorno previsto para o dia 04 SET 2002, a serviço da PMPA. (Of. n° 152/2002-GAB. CMD°)
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b) Alterações de Praças Especiais 

• Sem Registro

c) Alterações de Praças

• SEGUIMENTO / REGRESSO
CB PM RG 11635 ANTÔNIO JORGE DE CASTRO XAVIER, da CCS/QCG, por ter 

seguido nos períodos de 05 a 07 e 12 a 14 JUL 2002, para a localidade de Marudá, a serviço da 
PMPA.(Operação Veraneio/02)

SD PM RG 11635 ANTÔNIO JORGE DE CASTRO XAVIER e  SD PM RG 24283 
REINALDO SANTOS DE OLIVEIRA, ambos da CCS/QCG, por terem seguido nos períodos de 
19 a 21 e 26 a 28 JUL 2002, para a localidade de Marudá, a serviço da PMPA.(Operação 
Veraneio/02)

• INFORMAÇÃO
O TEN CEL QOPM RG 9017 LUIZ DÁRIO DA SILVA TEIXEIRA, Cmt do 5º BPM, 

informou a este Comando que autorizou  o  deslocamento do 3º  SGT PM RG 17011 JOÃO 
WALMIR TEIXEIRA DO NASCIMENTO, até o Estado do Piauí no período de 24 a 29 AGO 
2002, sem ônus para a Corporação. (Of. nº 790/2002-5º BPM)

d) Alterações de Inativos

• Sem Registro

2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

•DETERMINAÇÃO
Visando um maior controle dos gastos com os consumos de água, energia elétrica e 

telefone: DETERMINO aos Comandantes de OPM da Capital e do Interior, que preencham os 
controles diários, abaixo discriminados e os remeta no final de cada mês para a DAL, os quais 
serão conferidos com as contas emitidas pelos respectivos fornecedores.

CONTROLE DIÁRIO DE ENERGIA
DATA CONSUMO KW/H CONSUMO
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CONSUMO DIÁRIO DE ÁGUA
HIDRÔMETRO DATA CONS. DIÁRIO CONS. DIÁRIO TOTAL CONSUMO

CONTROLE DIÁRIO DE CONSUMO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICA ___/____/____

Nº DE
LIGAÇÕES/DATA

SOLICITANTE 
DA LIGAÇÃO

(NOME)

NÚMERO 
DISCADO

INÍCIO DA 
LIGAÇÃO

TÉRMINO DA 
LIGAÇÃO

CARÁTER DA 
LIGAÇÃO

(Nota nº 009/02-DAL)

• ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL
Com o presente Boletim Geral, será distribuído um Aditamento ao BG, versando sobre 

Resumo de Portaria de Diárias. 

IV PARTE (Justiça e Disciplina)

• REFERÊNCIA ELOGIOSA / APROVAÇÃO
Aprovo  a  referência  elogiosa  consignada  pelo  CEL  QOPM RG 6262  MOISÉS DA 

SILVA MUINHOS, Cmt do CCIN, nos seguintes termos:
ELOGIO: Ao MAJ QOPM RG 10447 AMÉRICO VALERIANO DE SENA FONSECA, por 

não ter poupado esforços no sentido de viabilizar a segurança das delegações estrangeiras, 
quando de seus deslocamentos, durante a realização dos VII Jogos Sul – Americanos em nossa 
Capital, no período de 30 JUL a 11 AGO 2002, bem como, pelo emprego coerente e equilibrado 
de seus recursos humanos,  equipamentos e  viaturas,  sem os quais  a  missão de  apoio da 
Polícia Militar naquele evento não teria logrado êxito. (INDIVIDUAL)

ELOGIO:  Ao CB PM RG 12573 MÁRIO AUGUSTO DE SOUZA DIAS, CB PM RG 
23947 PEDRO BARRETO GADELHA, SD PM RG 20671 NIZOMAR OLIVEIRA DA TRINDADE, 
RG  19121  ANDERSON  FÁBIO  CORRÊA  LIMA,  RG  20543  EDIMAURO  NAVEGANTES 
COUTINHO e RG 24822 LUIZ ALBERTO DA SILVA COSTA, por terem demonstrado durante a 
realização dos VII Jogos Sul – Americanos em nossa Capital, alto grau de responsabilidade e 
dedicação na missão de Motociclistas Batedores,  quando do deslocamento das comitivas e 
delegações estrangeiras durante a realização dos jogos, bem como, por não terem poupado 
esforços para o sucesso da missão, abdicando até de suas horas de folga, quando necessário. 
É com dever e justiça que o consigno o presente elogio às referidas praças. (INDIVIDUAL). (Of. 
nº 577/2002-CCIN)
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• JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO 
OFÍCIO Nº 1180 DE 27 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que foi sorteada a CAP PM RG 18341 MÁRCIA CRISTINA 
DA SILVA MACIEL, da CEPAS, para compor o Conselho Especial de Justiça, no Processo nº 
126/2002, onde figuram como acusados o 2º TEN PM JOÃO ROBERTO BARBAS BAHIA  e SD 
PM CLIMI  CLEBER PINHEIRO SOARES, em substituição ao MAJ PM RG 11903 MAURO 
ROBERTO SANTOS DA SILVA.

OFÍCIO Nº 1196 DE 27 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado  comunicou  a  este  Comando  que foram sorteados  o  TEN CEL  PM RG 6063 LUIZ 
EDWARD SOUZA DA SILVA, do QCG, MAJ QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA 
JÚNIOR, do CFAP, MAJ QOPM RG 12380 WALBER WOLGRAND MENEZES MARQUES, do 
QCG, para comporem o Conselho Especial de Justiça, no Processo nº 054/1997, onde figuram 
como acusados o CAP PM R/R RG 6327 GERSON ABERLARDO FAVACHO AMORAS e 2º 
SGT PM RG 6303  RONALDO GOMES TAVARES,  em substituição  ao  TEN CEL PM R/R 
ANTÔNIO HERMÍNIO DA SILVA, CEL PM R/R OTÁCILIO RODRIGUES DIAS e CEL PM R/R 
FÉLIX COELHO BEZERRA.

OFÍCIO Nº 1190 DE 27 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que foram sorteados o TEN CEL PM RG 9276 SANDOVAL 
CARDOZO DA SILVA, do CME, TEN CEL QOPM RG 9912 WALDIMILSON GODINHO DE 
MORAES FILHO, do BPGDA e MAJ QOPM RG 12108 GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS, 
do QCG, para comporem o Conselho Especial de Justiça, no Processo nº 041/1997, onde figura 
como  acusado  o  MAJ  PM  RG  10452  EDIR  NOGUEIRA  LIMA  JÚNIOR,  do  QCG,  em 
substituição  ao  TEN  CEL  PM  R/R  BENEDITO  DE  MORAES  COSTA,  TEN  CEL  PM  R/R 
SILVANO  COSTA  RODRIGUES  e  MAJ  PM  R/R  ARTHUR  MAGNO  TRINDADE,  todos  do 
Quadro de Inativos da PMPA.

OFÍCIO Nº 1172 DE 26 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que designou o dia 24 de setembro do ano em curso, às 
09h30  para  audiência  de  qualificação  e  interrogatório  do  acusado  3º  SGT PM RG 17597 
FRANCISCO ROCHA DE SOUZA e inquirição das testemunhas SD PM RG 19095 ELIZEU 
FILHO  BRITO  e  RG  20189  HÉLIO  GOMES  DE  SÁ,  todos  do  17º  BPM,  no  processo  nº 
048/2002.

Requisitou, pois:
1 – a apresentação do acusado, às 09h30 no dia 17 de setembro do ano em curso, 

conforme o artigo 291 do CPPM, para ser citado;
2 – a apresentação aquele foro especial, no dia 24 de setembro do ano em curso, às 

09h30, do acusado e das testemunhas, para a realização do ato processual.
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OFÍCIO Nº 1175 DE 26 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que designou o dia 30 de setembro do ano em curso, às 
10h30 para audiência de inquirição de testemunha, no Processo nº 118/1992, onde figuram 
como acusados o 2º SGT PM RG 9041 IZOMAR MENDES SENA, do 10º BPM, CB PM RG 
10424 JOSÉ AFONSO MORAES CARVALHO, do BPGDA, SD PM RG 17164 JUSCELINO 
SILVA NEGRÃO, do CFAP e SD PM REF RG 11534 ROBERTO CARLOS FERREIRA SALES, 
do Quadro de Inativos.

Requisitou,  pois  a  apresentação naquele for  especial  no dia  e  hora marcados  dos 
acusados, para a realização do ato processual.

OFÍCIO Nº 1173 DE 26 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que designou o dia 25 de setembro do ano em curso, às 
09h30 para audiência de julgamento no Processo nº 011/1995, onde figuram como acusados os 
SD  PM  RG  17152  MANOEL  MARIA  PAES  PEREIRA  e  RG  14783  JUCUNDINO  PAES 
PEREIRA, ambos da 16ª CIPM.

Requisitou,  pois  a  apresentação naquele for  especial  no dia  e  hora marcados  dos 
acusados, para a realização do ato processual.

OFÍCIO Nº 1174 DE 26 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que designou o dia 26 de setembro do ano em curso, às 
09h30  para  audiência  de  inquirição  das  testemunhas,  SD  PM  FEM  RG  25784  MÔNICA 
OLIVEIRA SANTOS,  RG 24710  GERSON CARLOS FURTADO DOS SANTOS,  RG 27765 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA SILVA, RG 27444 AUGUSTO CARLOS OLIVEIRA DAMASCENO, 
todos do 6º BPM, RG 28191 ANTÔNIO GRACIÉLIO DA PAIXÃO SOUZA, do 11º BPM e RG 
28195 FRANCISCO GRACIÉLIO PAIXÃO SOUZA,  da  14ª  CIPM e  1º  TEN PM RG 12807 
MILTON ARAÚJO PASSOS, no Processo nº 019/1999, onde figura como acusado o SD PM RG 
27444 AUGUSTO CARLOS OLIVEIRA DAMASCENO.

Requisitou,  pois  a  apresentação naquele for  especial  no dia  e  hora marcados  dos 
acusados, para a realização do ato processual.

OFÍCIO Nº 1123 DE 19 DE AGOSTO DE 2002-JME
O Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA Jr. Juiz Auditor Militar do 

Estado comunicou a este Comando que designou o dia 18 de setembro do ano em curso, às 
09h30 para audiência de julgamento, no Processo nº 011/1994, onde figura como acusado o 2º 
SGT PM RG 7915 EUTAMIR SOARES DE ALMEIDA, do 4º BPM. 

Requisitou,  pois  a  apresentação naquele for  especial  no dia  e  hora marcados  dos 
acusados, para a realização do ato processual.

DESPACHO:  Que  tome  conhecimento  os  Oficiais  sorteados  para  o  CEJ  e  os 
Comandantes dos Policiais Militares acima citados e providenciem a respeito.
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• SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
OFÍCIO N° 1094 DE 21 DE AGOSTO DE 2002 – PJ
A Exmª Srª ANDRÉA LOPES MIRALHA, Juíza de Direito da 2ª Vara Penal de Icoaraci, 

em exercício,  solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juízo o CB PM RG 
22018 FIRMINO SILVA MENEZES, do 10°  BPM, no dia 03 SET 2002, às 10h00, a fim de 
participarem da audiência de oitiva de testemunhas de acusação nos Autos da Ação Penal no 
Proc. n° 2002800133-2, tentativa de furto que a Justiça Pública move contra Evaldo Pereira da 
Silva e Élson Rosário de Souza.

OFÍCIO Nº 463 DE 12 DE AGOSTO DE 2002-PJ
A Exmª Srª ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível Privativa 

da Infância e da Juventude da Comarca de Ananindeua, solicitou a este Comando que seja 
apresentado naquele Juízo o SD PM RG 28421 FABRÍCIO RENATO MENDES ANJOS, da 
CEPAS, no dia 01 OUT 2002, às 09h30, a fim de ser ouvido em audiência de continuação, 
como testemunha da representação de Ato Infracional que figura como infrator o adolescente 
Danielson Santos.  

OFÍCIO Nº 848 DE 19 DE AGOSTO DE 2002-PJ
A Exmª Srª ODETE DA SILVA CARVALHO, Juíza de Direito da 7ª  Vara Penal  da 

Capital, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juízo o 3º SGT PM RG 13043 
ELIAS BRASIL SILVA,  do 2º  BPM, no dia  12  SET 2002,  às 10h00,  a  fim de participar  da 
Audiência de Inquirição de Testemunha arrolada pela defesa, nos autos de Processo Crime de 
Lesões Corporais de Natureza Grave nº 1995.200799, onde figura como acusado.

OFÍCIO Nº 507 DE 13 AGOSTO DE 2002-PJ
O Exmº  Sr.  RONALDO MARQUES VALLE,  Juiz  de  Direito  da  15ª  Vara  Penal  do 

Tribunal do Júri, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juízo, os SD PM RG 
28710 JOSÉ GUILHERME DO NASCIMENTO, RG 27536 JOSIEL GOMES BRITO e RG 28091 
EDMILSON DA SILVA SOUZA, todos do 2º BPM, no dia 13 SET 2002 às 09h00, a fim de se 
fazerem presente na audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusação, referente 
aos autos nº 2001222638-5 HQ.   

OFÍCIO Nº 216 DE 20 DE AGOSTO DE 2002-PJ
A Exmª Srª MARIA STELLA CASTRO PEIXOTO, Juíza Especial da 1ª Pretoria Penal 

da Capital,  solicitou a este Comando que seja  apresentado naquela Pretoria o  SD PM RG 
17621 AURIMAR NORONHA VIEIRA, da 14ª CIPM, no dia 09 SET 2002, às 09h30, a fim de ser 
ouvido como acusado em Audiência de Qualificação e Interrogatório, no processo crime de Art. 
10 da Lei 9.437/97 (Porte Ilegal de Arma).  

OFÍCIO Nº 0988 DE 21 DE AGOSTO DE 2002-PJ
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O Exmº Sr. LUÍS BERNARDO GUEDES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de 
Marituba, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juízo, o SD PM RG 25460 
UZIEL CRUZ DE OLIVEIRA, do 6º BPM, no dia 03 SET 2002, às 09h30, por ter sido arrolado 
como testemunha de acusação. 

OFÍCIO N° 426 DE 27 DE AGOSTO DE 2002 - DCCIM
A Exmª REGINA MARIA BEZERRA TAVARES, Delegada de Polícia Civil, solicitou a 

este Comando que seja apresentado na Divisão de Crimes contra a Integridade da Mulher o 2° 
SGT PM RG 9750 EDSON CARLOS FERREIRA AZEVEDO, da CCS/QCG, no dia 04 SET 
2002, às 14h00, a fim de ser ouvido em audiência.

OFÍCIO N° 424 DE 28 DE AGOSTO DE 2002 – DPA
O Exm°  Sr  LUIZ  PASCHOAL DE ALCANTARA  NETO,  Delegado  de  Polícia  Civil, 

solicitou a este Comando que seja apresentado na Divisão de Polícia Administrativa (DPA) o 2° 
SGT PM RG 15138 ELTON BRASIL DA COSTA, do 10° BPM, no dia 03 SET 2002, às 10h00, a 
fim de prestar declarações em Procedimento Administrativo na presença da Autoridade Policial 
signatária.

DESPACHO: Que tomem conhecimento os Comandantes dos policiais militares acima 
citados e providenciem a respeito. Informar com urgência a AJG, caso haja algum impedimento 
para o cumprimento desta ordem.

• INSTAURAÇÃO DE IPM
PORTARIA Nº 001/2002-IPM/CORREG DE 27 DE AGOSTO DE 2002
O Corregedor  Geral  da PMPA, no uso de suas atribuições conferidas pelo  art.  7º, 

alínea “G” do DECRETO-LEI Nº1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal 
Militar) e art. 1º e 3º, inciso I do Decreto nº 5.314, de 12 de junho de 2002, e tendo chegado em 
meu conhecimento os fatos constantes do Ofício nº 719/02- CCS/QCG em anexo.

RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Inquérito Policial Militar (IPM) para apurar os indícios 

do cometimento de prática delituosa atribuída ao o SD PM RG 22295 JOÃO DE DEUS COSTA 
DA SILVA, pertencente a CCS/QCG, aguardando reforma por distúrbio mental,  por ter  sido 
preso pelos policiais da Delegacia de Combate ao Crime Organizado e recolhido no BPOP, no 
dia  28  JUN 02,  em cumprimento  a mandado de  prisão  temporária,  em virtude  de  ter  sido 
acusado  de  participar  de  assalto,  ocorrido  no  mês  de  fevereiro,  no  Banco  Bradesco  do 
Município de Benevides. Nesta ocasião foi também lavrado contra o referido soldado, no ato de 
sua prisão, um Termo Circunstanciado de Ocorrência, face o mesmo estar portando arma de 
fogo, sem os requisitos previstos em lei;

II – Designar o 1º TEN QOAPM RG 8296 MÁRIO OBERTO DOS SANTOS MELO, do 
QCG, como Encarregado das investigações referentes ao presente IPM, delegando-vos para 
esse fim, as atribuições militares que me competem;

III – Fixar para conclusão das investigações o prazo de lei;
IV – Providenciar, nos termos do Art. 11 do CPPM, a designação de escrivão;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

• SUBSTITUIÇÃO DE ENCARREGADO DE IPM
PORTARIA  DE  SUBSTITUIÇÃO  DE  ENCARREGADO  DE  IPM  Nº  001/2002-

CORREG, DE 26 DE AGOSTO DE 2002
O Corregedor Geral da PMPA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 10, § 1º 

c/c o art. 7º, § 2º do DECRETO-LEI Nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo 
Penal  Militar)  e  art.  3º,  inciso  I  do  Decreto  nº  5.314  de  12  de  junho de  2002 e,  ainda,  a 
requisição de abertura de Inquérito Policial Militar constante do Of. nº 031/02-2ª PJM em anexo 
ao Ofício nº 915/02- Correição/CORREG.

RESOLVE:
I  – Atender  solicitação do MAJ PM RG 7911 EDSON JOSÉ DA COSTA BENTES, 

Comandante do 16ºBPM, em substituir o 2º TEN PM RG 27033 HERICK HENDEL ANTONIO 
JOSÉ GOMES,  Encarregado  do  IPM de  Portaria  nº  005/P-2/2002-  16ºBPM,  que  apura  os 
saques da conta corrente do EX- SD PM CHARLES RENATO MOITA DE CASTRO, que foi 
excluído da Polícia Militar do Pará no dia 04 de dezembro de 2000 (BG 226/00), referente aos 
vencimentos dos meses de novembro, dezembro e 13º salário do ano de 2000; haja vista, os 
fatos envolverem Oficiais de Posto Superior ao do Comandante do 16ºBPM;

II – Substituir o 2º TEN PM RG 27033 HERICK HENDEL ANTÔNIO JOSÉ GOMES do 
16º BPM pelo TEN CEL PM RG 9246 WALCI LUIZ TRAVASSOS DE QUEIROZ do 3º BPM, 
como Encarregado das investigações referentes ao presente IPM, delegando-vos para esse fim, 
as atribuições militares que me competem;

III – Fixar para conclusão das investigações o prazo de lei;
IV – Providenciar, nos termos do Art. 11 do CPPM, a designação de escrivão;
V  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 

disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

• INFORMAÇÃO
O MAJ QOPM RG 12699 RAIMUNDO AQUINO DE SOUZA DIAS, Comandante do 

BPOP, informou a este Comando que o SD PM RG 19479 ADAILSON TEIXEIRA, pertencente 
ao efetivo daquela OPM, foi recolhido no Bloco Carcerário anexo aquele Batalhão Penitenciário, 
no dia 29 AGO 02, por ter sido autuado em flagrante delito,  conforme cópia do documento 
apresentado  neste  Comando,  expedido  pelo  Exmº  Sr  CARLOS  DANIEL  FERNANDES  DE 
CASTRO, Delegado de Polícia Civil de Salinópolis. (Of. nº 307/2002 – BPOP) 

O  CAP QOAPM  RG 9236  MAURO  LIMA AMARAL,  do  5º  BPM,  informou  a  este 
Comando  que  deu  início  aos  trabalhos  atinentes  ao  Conselho  de  Disciplina  do  qual  é 
Presidente, instaurado através da Portaria nº 049-AJG/2002, publicada no BG nº 137 de 24 JUL 
2002, a que deve responder o 2º SGT PM REF EDSON RODRIGUES LIMA, do Quadro de 
Inativos, em virtude de ter sido sobrestado do dia 29 JUL a 19 AGO 2002, bem como, substituiu 
um de seus membros o 1º TEN QOPM RG 21158 ALAN COSTA DA SILVA pelo 1º TEN QOPM 
RG 24985 KLETER DA COSTA LOBO, conforme BG nº 159 de 22.08.2002, devendo o referido 
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Conselho funcionar temporariamente nas dependências do Comando Geral da PMPA.(Of. nº 
008/02-CD)   

O CAP QOPM RG 20124 EDIVAN ARAÚJO DE MORAES, da CIPTUR, informou a 
este Comando que o Conselho de Disciplina do qual é Presidente, funcionará no Quartel da 
Companhia Independente de Polícia Turística. (Of. nº 004/2002-CD)

O CAP QOPM RG 18355 ANA LAURA CARVALHO DOS SANTOS MINHOMEN, do 
QCG, informou a este Comando que o Conselho de Disciplina do qual é Presidente, funcionará 
no Quartel do Comando Geral, na sala da DRH/2. (Of. nº 005/2002-CD)

RAIMUNDO DANIEL NOGUEIRA LIMA - CEL QOPM RG 5668
RESP. P/ EXPEDIENTE ADM. DA PMPA

CONFERE COM O ORIGINAL

ALFREDO SARUBBY DO NASCIMENTO - TEN CEL QOPM RG 8087
AJUDANTE GERAL DA PMPA
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